
Monte Mor, 26 de abril de 2023.

MENSAGEM AO PODER LEGISLATIVO N° 37/2023 - Gabinete

Assunto: Resposta ao memorando 008/2023-CJR-CMM

Comissão de Justiça e Redação – Gabinete 02

Câmara Municipal de Monte Mor

Na oportunidade que cumprimento Vossa Excelência, sirvo-me do presente
para responder acerca do memorando acima mencionado, recebido via WhatsApp.

Em 2022 foi enviado o Projeto de Lei 130/2022 que foi aprovado e virou a
Lei 3013/2022 de 18 de novembro de 2022, havendo tempo hábil  para a criação das
fichas  orçamentárias  para  o  Programa  Criança  Feliz,  no  valor  de  R$  315.000,00,
estimativa  e  expectativa  de  transferência  do  Governo  Federal  (doc.  01),  porém
inviabilizando as ações que deveriam ser desenvolvidas.

Em 30 de novembro de 2022 foi efetuada uma transferência no valor de R$
37.932,16  (doc.  02)  e,  também,  outra  transferência  no  mesmo  dia  no  valor  de  R$
95.481,22  totalizando na conta um valor de R$ 133.413,38 (doc. 02).

Em  janeiro  foi  solicitado  a  dilação  de  prazo  (doc.  03)e  em  seguida  foi
efetuada a devolução de R$ 22.500,00 conforme solicitação do Ministério da Cidadania ,
ofício 252 (doc. 02).

Para o uso desta verba e com a mudança de ano houve a necessidade de
criação de novas fichas para o uso do recurso existente, pois as que foram criadas no
exercício  anterior  perderam  a  validade,  no  valor  proposto  no  Projeto  de  Lei  de  R$
110.813,37 (doc. 05), para o uso no Programa Criança Feliz.

Com a mudança do exercício financeiro o que nos levou a propor um novo
Projeto de Lei para a criação de fichas orçamentárias para o uso deste dinheiro.

Aproveito  o  ensejo  para  reiterar  protesto  de  elevada  estima  e  distinta
consideração.

Atenciosamente,

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito de Monte Mor

A Exma. Senhora Vereadora Wal da Farmácia

MD. Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Câmara Municipal de Monte Mor
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